
MOD. 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei ug 1121 

die 4 diel abril 4.1 1.977 

'Ylxa a organlio edminietrativa a rftura 

ãlta do Sauoai e dá outras 

prevlecias 

O Povo d 	,J:Je 	ta ata do ;»,,xall  por 

amua repr,2ocratan docretau e eu, 	unicipal eanclono a ze&Álate 

leis- 

Da Or.ftnizago 4dminletratima 

le. A Oranlzaçao Adm1r,iaratlmo 

ra runícil de Santa 'Ata do Sapuouí, 4; a ~int** 

Morotarii.. 

/II 	3ablnete o Prefeito 

a 	a:mnto ;unicipU. de ::;ducaçjo, :;alide e Asuleteriele 

mpertanento AirIclpal de 'e1..;64 Philo:as, :Dariam° Cultura e 

:Jeporte. 

,eportarmr,to Munlci 	de - Obras PdbIlcae, :etredao Vlcinaie e :;arvi. 

04, Urbano* 

VI - ctr e to unicIpel de ContabIlllue 
411 	.:apartNto 7iunicIpal 	..czenda 

VIII- ep*r 	ai. do ierimónio 

rt. 22 - Ou mpart,aotos Munlolpie ee orguiliza-

ríIo em „avieóce, oomo ee se. e$ 

• 53partazw.to unicipL1 	,ouca,;So '..,:atiut eetc ‘1,Jt ci  

a) - 'ivicao de Lduca77o 

b) iviaZo às 31411.3 

o) 	1,visão de Anciatencia 2,ociaZ 

Aepartweato unicipal de ÀdIaçalea ?tiblicae, '7`uriamo 

_aporte. 

a) - iviao de Turismo 

b) i;mitirá,0 de Cultuxe 

o) 	I.vietão de :Jeporte 
d) -  Divisão de lielaçOes Plíblicas 

continua 
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continua ;ão 	
fle.2 

MOD. 2 

III - oparte -to 	1 -e Obn. 

vi;oo Urbanos. 

a) - ivicao de G'ere Ablie.7o 

b) - 	ivo .e ...;tradae Vieinnis 

IV 	 2ezenda 

a) - ivia:c de ribul,açao 

b) :ivieao de Cobraz..ça 

c) - :avisa() de :ançiementoe 

d) 

- 

- Ivieão de CoflAstro 

• 

- 

Departamento :!inicial 	Contilbi Lidada 

a) - -ivino %e Oiii.r  

b) - :ivieão de ressoai. 

d) 	lvieaó do Ooprne. 

VI 	nepartome-to Sónlcipol do :c;:trimônio 

a) - rJ:vieao do anecanr12o10 

b) Iiviaao de jerviçoe Ablicoe 

Competé‘ncia 

Art. 39- ::ecretari o; o orjao que calda do pre-

pTro, escritaraao, rejdetry e nrquívo de leis, procceses, porterie, :re-

soluções, decreto% bem como orecebimento c ex.:eçao da co:rr.:o_on:êm. 

cio. 	
lat. 49 O )abinete do -irefeito é o &I" ao incumbi- 

do de awliatir o Preito we rançava politico-adminietrativne, onbe:-.do-lhe 
eepeci:71 e- te o asseeeerento noe contatos Com autoridadie% 

50 .- C eport:Izento 'Unicipel de :ducaç:0, _;o1- 

de e 'auietvinci. ocial (; o Sr~ respmsável pela execuçRó dna ativida-

aeg educacionais: do Manicfpio, enecialnente ne referentes à educo,;ão 
m4ria, me,nuteção de poças civicoe e recreativ% à distribuição e / 

controle da mere 	eocolnr, 1.1im de excouLar ativi:ndec de eenietenclo m6- 

madia:.te uni do -e eudde e promoção do bem estr o meihori a 

entinua 
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fia. 3 
oontinaaao 

dag cond4ace _ep vi41 Ca ceie. 

'rt. 62 	o 	tcil 1e rag 

oage zi,rmÁÁs Viciwie e.;,amviçoe ':;rbanoo e o &.são reopons&vel pela cone- 
truT7to e con.,;orva,;7:o 	c,rag 	zlag via c loa'a.ouroo 

dag cotra • ag e CaZáiJ'41103 nu_iciprAst  pelo lice:xinurnto e fiocalisa:ao de 

obro 	xticulwee, jxlo ervi:o Jo apega e iluminmçro 	mautenr. 

ção 	parJea, jardine O exborloaç7o da cidade, peles ativi_eeg de zi-ax. 

eito o pel., fiecalizaçao úon cervi;oo pXbUcoa coneediou perJitidoo ou / 

auterizadoo. 
rt. 72  O eparVagv.to 	e ontrabiliC.00 

é o 426ao enerveo Co controle e ::eottla iaa contao mu_lcipule, do pau- 
• ge1 c 

'rto  $9 O '7aportamento Municipal de'anda i o 

drgão_w;varres,ado Ca exeou77o .09 ~untou finnnceir.os e fiscais, bem ao-

U.ee roiÁtivaa lan~nto, arreced“o e controle de tri- 

butos e rrecltaa 	tY_ fiocalizaga Coe contribaino. 

92 C - aartento nLIIcipal do l'e,trimâni0 / 

oe enourres da aCazniotraçao do 	oxerifo, 	co itr1o,matadouro, / 

merco.do e ter mal rodovi&riO4# 

I 	:4 O III 

ao lopopi(i5ea 

pretc lei oord rejuln,ea jel0 

Iel'elto no prazo Ce-  3 Jiae, quJ wi)rovux.j., iJjr :00.24-12.i09 o 1:.cjalaz2ent0 In- 

terno 	Pre2eituru, o qual diaorliwr& a competcnci 1,:oe 3r..:aoe coas- / 

tantos do art. 19 
Art. 112 - O anexo 1-1'7.. 1, com o OrGanoa.z.-.La Co 

feitura :az prte deste lei. 

rt, 1122. ':mte lei entra 	e= vigor nr date. de 

sua pui:alcno reve:Maa ee dispos4aoo em contrdrio, 

ando, portento a todg a vem o conbecneto e / 

exccw;go lesta lei porienoer, que a cumpram e façaz: camprir tão inteira-

monto coo nela es cont á* Ireo 

111L;lotre.ee e publique-3o. 

Prefeit, 	J. :41 .:;..,-,tc. :dto. do 3puf, 4j fç  , abr'l  

doam*  D'Ar /3. /46ralião 	 ng,  Ronal 	A edo 	Vali* 
PREFEITO MUNICIPAL 

MOD. 3 

SECRETARIA 
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MOD. 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

TEGENIA 

1.0 - Prefeito 

2.1 - Gabinete do Prefeito 

2.2 - Secretaria 

3.1 	Depto. Municipal de Educação, Saude e Assistência Social 

3.2 - 	de Relações Públicas, Turismo, Esporte e Cultura 

3.3 - 	de Obras Páblicas, Estradas Vicinais e Serviço: 

Urbt- noc 

• 3.4 - 	I, 	ii 	de Contabilidade 

3.5 - 	II 	 II 	da Fazenda 

3.6 - 	II 	do Patrimônio 

4.1 	Divisão de Educação 

4.2 - 	ii 	de Saude e Assistência Social 

4.3 - 	s, 	de Relações .Bíblicas 

4.4 - ii 	" Turismo 

4.5 - ii 	" Esportes 

4.6 - 	ii 	" Cultura - 

4.7 - 	ti 	" Obras Públicas 

4.3 - 	ii 	" :3'stradas Vicirais 

	

41, 4.9 - o 	" Contabilidade 

Pessoal 

Compras 

Tributação 

Cobrança 

Lançamentos 

Cadastro 

Almoxarifado 

Serviços Públicos 

d(14c2--,Ai 

4.10 	- II " 

4.11 	- ti " 

4.12 	•- ti " 

4.13 	- it " 

4.14 	- ti " 

4.15 	- H " 

4.16 	- ti " 

4.17 	- ii " 
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